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Diário do ixecuciyo 
INTERVENTORIA FEDERAL 

DECRETO N. 15.40«, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1945 
Dispõe que se observe, na execução do orçai.ienio nu listado, paia •• e.serctri» tte 1!M8, a »Mv 

criminarão da Receita e da Despesa constante das tabelas anexas. 
»J INTErtVKiiTOR FEüi.«*i-i NO E.toiAiX> DE SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Na execução do orçamento do Estado para o exercício de 1946, de que. trata, o decreto-lei n . 15.286, de 11 de dezembro ae 1845, sera u., «ir vau* « 

cUBuliüiinação da Receita e da Despesa constante das tabelas cspliestivas, anexas, a. .este decreto, as quais vão subscritas pelos: Secretários de Estado da Justiça • 
Negócios do Interior e da Fazenda. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor a primeiro de janeiro de -1946, revogadas as disposições em contraria. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos d» de 1945. 

JOSÉ CARLOS DE MACEDO SOARES 
Antonio Cintra Gordinho 
A. Almeida Júnior 
Cássio Vidigal 
Francisco Morato 
Pedro A. de Oliveira Ribeiro S Durinha 
ChrfetUne Altenfelder Silva 
Edgard Batista, Pereira 

Publicado na Diretoris. Gerai «m Secrewuip da intervei'"'"» aos . . . cie de 1945. 
Cassiano Rieardo, 
Diretor Geral. 
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H E M DESIGNAÇÃO DA DESPESA 

PARTE I 

R E C E I T A G E R A L 

RECEITA ORDINÁRIA 
I — Tributária 

Impostos 
Imposto Territorial -

Imposto Territorial mirai .. , , ., . . v 

Imposto Sobre Transmissão de Pro priedade CaU&ii MorÜ3 . . . . . . . 
Imposto Sobre Transmissão de Px opriedade Imóvel Inter-Vivos . . . 
Imposto Sobre Vendaa e Consignações 

Em estampilhas . ; s . . .., ,, , , .. ,, >. .. . . . . •• 
Por verba .. . . . . . . . . . . .. '.. , . ".. V. , Y \ . 

. Imposto Sobre indústrias e Profissões 
Imposto Sobre Indústrias e Profissões -—Quota do "Estado . . . . 

Imposto do Selo 
Imposto do Selo sobre atos emanados dos poderes do Estado e Ne

gócios de sua economia ou regulados por lei estadual: 
Em estampilhas . . . . . . . . . . 
Por verba 
Em papel selado .. .. . . . . . 
Imposto Sobre Transações e Inversões de Capitais ' -

imposto Sobre. Transações .. • 
Era estampilhas v. ,; 
Por verba . . ..' . . .. . . . . . . v \ . v . - ' . V ' . ; 
Imposto Sobre Jogos e Dlver s6e» • • 

Prodttto da renda arreeadada-dos cassinos, de conformidade coni o 
decreto 10.462, de 4 de setembro de 1989 ... .... ... ... 
Imposto Adicional v .'* 

Adicional de 5 por cento «obre os impostos ds Transmissão 
Sobre o Imposto de Transmissão de Propriedade imobiliária 

ler-Vivos 
Sobre o Imposto de Transmissão de Propriedade Causa-Mortis 

Soma da Renda de mpostos 
TAXAS 

Taxas Rodoviárias 
Taxa de Conservação de Estradas de Rodagem Estaduais .. 

tn-

Taxa de Sei riço de Trânsito 
Taxa de Registo e Fiscalização de Veículos ., .. , 
Diretoria do Serviço de Trânsito 
Taxa de Frequência a Escola Oficial de Transito 
Certificados Diversos . , . . . , . . . . , , . , 
Taxe* de Exames •. ..I . . . . . . . . . . 
Inaciições ,. . , , . . , , , 
Licenças Especiais .. . . . . ,. .. , , ,, 

Taxas e Emolumentos de Estabelecimentos de Enain.. 
Taxas Escolares . . . . . . . . . . . . . 
Ensino Superlot . , . 

Universidade de Sâo Paulo .. .. .. .. . . . . . , , 
Ensino Secundário . . . 

Escola Normal de Aceie . . <. . . <. , . . , . « . . . , , ' , , ' • , , 
Escola Normal d» Bauru , .. '., , , ,, 
Esccla Nonasl 

Carlos Gomes de Campinas . . . . . V. . . 
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100.000,001 

43.000.066,60 
38.800.000,00 

250.000.000,00 
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300.000,00 
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i 393; 3i 0,60 
36.800,051 
37.000,00' 

72.0ö0,0ol 

6 000.000.00 

i4.2ÕÕ,O06,80 
'588.150.000,00 

6.900.000,00 
S. 000,000,90 

3.530 ."000,80 
11.530,000,00 

1.395.310,09 
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